
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ClMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

HISTÓRICO:

EXERCÍCIO DE3ÇISS..1979

ASSUNTO

Praáeta de Lei «fi 12/79

■

INICIATIVA:^
/

Vereadar Astar Lileo das Santas.

/

Pica denômino,do bairr» SS» Jasé, • •
q,ue oaineça os, rua Aris-feldes Campas, aeguin

âa a estraâa âe Perra Leapáldina atá a» •

prexímiáades áa "bairr® EM. 90
i

:  , AUTUAÇAO

Aos trinta dias de mês de a-bril

mil novecentos e oitenta e nave , autúo o

supra-citado è niais documentos que "se seguem

do ano de

Período da presidência: 19,_7S. ; a 19 Sl

Presidente: Ceellia

Vice-Presidente:- VereaÃar Laurita Oamnas

r Secretário: VèreaÃar Nicaíau Depe».

2° Secretário: ^"^«reador laurinàa Sassa



-  ' ESTADO DO ESPfRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CaCHOEIRQ DE ITAPEMIRIM

EXÉRCÍCIO DE 197.9.

ASSUNTO

Projeto de lei n2' 12/79 :

1  •

INICIATIVA:

Astor Dilen dos Smitôs

HISTÓRICO:

Pica denimnado "bairro São-José, o q.ue
começa lia rua Aristides Campos, seguin

do: a estrada de Perro Peopoldina até
as proximidades do bairro Eü. 90«.

=  . AUTUAÇÃO

• Âos . 30 dias dó mês de abril

mil novecentos e setenta e nove . autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de
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PROJETO DE lEI m 10//79 P
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_.--2D®noii]ina via puDlica q^ue s6 segue e
dá outras providências o

Artigo 12 - Eica denominado "bairro São ÊFosé, o q.ue começa na i*ua Aristi=
des Cajapos, seguindo a estrada de Perro Leppoldina até as -
proximidades do "bairro Km® 90©

Artigà 22 Esta lei entrará^em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário®

. „ âd »
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Sala das Sessões, 20 de abril de 1979,

,y._CviS=^ As'tor Dilem dos Santos
Vereador

Justificativa

yO>
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.  O bairro Sao Joseí que é objeto desta proposição, fica si
tuado mais precisamente oUde e atuaOmiente o bairro Zumbi - na parte poste
rior da linba ferrea leopoldina, na avenida Aristides Campos. Porém, a mu
dança. a q.ue se propoe a presente lei ̂  será efetivada em virtude da gran
de confusão aue enfeita com o bairro Zumbi, ciue é o bairro çue fica na par-
te debaixo da linha do Rio® -r ^ o, pax

^  _ Por.outro^lado, a denominação de bairro São José foi em de
corrência da Igreja de ̂ o José, q.ue atualmente se encontra em fase de con£

çao naquele bairro® Assim sendo, gostaríamos do apoio dos demais edis -
para a presente matéria, que resolverá um grande problemn dos moradores do
baixxo proposto e adjacências!' uxc^uuuxes ao

Sala das Sessões, de ab^l de 1979^
éAaCj ^kÃtAA. eCsí^
Astor Dilem dos Santos

Vereador
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ENCAMINHS-SS.

Saio. das Sessões.
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ESTADO DO espírito SANTO

C AM ARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

üOMISSSO iJE JUSTIÇA S REDAÇXO

PROJETO jjE lei W 12/79

RELRTOR ~ ITO COELHO

R E L A T Ó R I O

A me te ri"  ■ 3 constituGÍon8.1 e legal

PARECER

Pela aproraçao

Sala da.s OomissoeSj 07 de maio de 1979'
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OEHAS E SEEYIÇOS PlfeLIOOc

N° 12/7qPROJETO DE lEI

INICIATIVA: Vereador Astor Dilen dos Scjjitos

RELATOR: Vereador Astor Eilen dos Santos

PAEECBE

Somos de parecer favorável à aprovação da presente matéria.

Sala das Sessões, 07 de maio de 1979»

Sk£en

Astor Dilen dos Santos

\  Eelator |

1 ors-V (To jça va vvLCi-n'



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N.° 127/79

Anexos 1' ( i/rojeto de Lei 12/79 )

// I Cachoeiro de Itapemirim, 08 de maio de 1979

Senhor Prefeito:

Âpraz-me dar ciência a Vossa Excelência que
esta Casa de ̂ eis aprovou na Sessão Ordinária de ontem, 'o

Projeto de Lei nS 12/79, de iniciativa do Vereador Astor *

Dilen dos Santos, dispondo sohre •'denominação de BAIRRO ,

SKC JOSS, o que começa na Rua Aristides Campos e segue a

estrada de Ferro Leopoldina até as proximidades do Bairro'

Quilômetro Hoven.ta", o qual encaminho a V.Exa, para fins

de sanção legal.

Atenciosamente

110 COELHO
Presidente

// /
/
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/  ■ ■ ■ limo i Sr a
I

/';/ ^Dr. Gilson Caroni

í  D-D, Prefeito Municipal de

'' Cachoeiro de Itapemirim

HESIA.-
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PROJETO BE lEI Mõ 12/79.- - DEHOlíIM VIA PIÍBIIOA QUE SE SEQUE E T)A OU

TRAS PEOVmiWCIAS . ///////////////////////

O Presidente da Câmara Municipal de Caclio—
eiro de Itapemiiim, Egtado do Espírito Santo
no uso de suas atribuições Legais: Paço sa—'
b.er que a Câmara decretou a seguinte Lei:

Art. 12 — Pica denominado BAIRRP SÜO JOSáj o que começa na Eua Aristides

Campos, seguindo a estrada de Perro Leopoldina até as proximi

midades do Bairro Quilômetro IToTenta.

Art, 22 - Esta Lei entx-ará em vigor na data de sua pub3jLcação, revogadas

as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 08 de maio de 1979»

ILO COELEO
Presidente

CK/cib.»-
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